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Oficio n° 049/2020-PGM/ADM 

Vitória da Conquista, 04 de fevereiro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Álvaro Pithon 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos a V.S.' a CI. N° 472/2019, documento anexo, em atenção à Indicação 

1207/2019. 

Atenciosamente, 

Paulo M L Araújo Sr 
Procurat4 Municipal 

OAB/BA 33. — M' at. 244370 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone/Fax: (77) 3424-8905/8911 
CEP 45040-901 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 

VTTÓRIA DA 
CONQUISTA 
MA, Gt, - 0 CF Vr.Ct 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Mobilidade Urbana 
Coordenação de Transporte Público 

COORDENAÇÃO DE 
TRANSPORTE POSLICO 

• 

Cl N°. 472/2019 

Vitória da Conquista, 10 de dezembro de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Mauricio I. Araújo Jr. 

Procuradoria Geral do Município — PGM/Cível 

PMVC 

Senhor, 

Em atenção à solicitação encaminhada por meio da Cl n° 683/2019-
PGM/ADM, (Indicação-1207), informamos que o referido bairro é atendido pelas 
linhas R62 e R63 e ambas estão inclusas no sistema de integração, que dá o 
direito do usuário se locomover ao seu destino pagando apenas uma passagem. 

Colocando-nos à disposição, despedimo-nos 

Atenciosamente, 

Micael BatilL Silveira 
Coordenador de Transporte Público 

Centro Cultural Glauber Rocha 
Avenida Brumado, S/N — Bairro Brasil. 
CEP 45051-000 — Vitória da Conquista — Bahia 


